
As propostas de Reforma Tributária consubstanciadas na PEC 45/2019 
(Câmara dos Deputados) e 110/2019 (Senado Federal), envolvendo a 
instituição do IBS e a reestruturação dos fundos constitucionais, trazem 
novas incertezas quanto ao futuro da equação econômico-financeira das 
concessões atuais e futuras.

• É importante trazer para a mesa de debate os potenciais impactos de eventual 
Reforma Tributária nos estudos de viabilidade e nos projetos em andamento, 
especialmente no que esta afeta os compromissos assumidos pelos Poderes Públicos. 

• Apoio às propostas/ emendas que permitam à lei complementar definir que 
determinados bens e serviços (os públicos, regidos pela lei de concessões e PPPs) 
poderão estar sujeitos à alíquotas específicas. Entendimento quanto à especificidade 
da contratação feita pelo Poder Público, e repercussão direta no Erário ou no custo do 
serviço público para a população em geral.

• Nos novos e atuais projetos, avaliar o reforço à obrigatoriedade de tempestivo 
reequilíbrio econômico-financeiro.

• Considerar o impacto que possa advir na estrutura de garantias de contratos 
atualmente em vigor que estejam garantidos por recursos dos atuais fundos de 
participação dos Estados e dos Municípios.
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